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Anal a referida contratação se dá

considerando que no quadro de de obra especializada e/ou capacitada

pararealizar atividades inerentes às atribuições do brigadista.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento no

ai'tigo 24,11, da Lei n' 8.666193.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo Secretário Municipal de Administração e Planejamento, Termo de Referência,

.lustificativa para Contratação Direta, Verba Orçamentária, Quadro de Cotações e Orçamentos,

Minuta do Contrato, Documentação relativa à Habilitação da proponente vencedora, entre outros.
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Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico. embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seja,

não sobrepõe o poder discricionário Executivo, tendo tão somente a finalidadedo
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acordos. convênios
da Adnrinistração.

A da por processo

Iicitatório, garantindo a I fomecedores. Contudo. há

algumas situações em que o processo conforme os termos do artigo 24 da

[.ei no 8.666193,porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem" anaiisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadradana exceção previstano artigo 24,II, da Lei n" 8'666/93, o qual

disciplina que:

"(...) Art. 24. E dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10Yo (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",

do inciso II do artígo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço- compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada

de uma só vez; (.Redação dada pela Lei n" 9.648. de 1998)
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A vantagem econômica à Administração Pública se observará atraves ta
apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido, tão somente

orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de Consulta no

2012016 do Tribunal de Contas do in verbis
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Irederal no

10% do valor estimado

para o convite, tem-se que é

17.600.00.

públicas até o valor de R$

Em continuidade a análise do processo administrativo que culminarâ na futura

contratação, in tela, temos que a proposta mais vantajosa à municipalidade foi apresentada pela

cmpresa EMILY KALINNE DE SOUZA VIEIRA, a qual apresentou a proposta no valor de R$

i2.000.00 (doze mil reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores desta

rrrunicipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, umavez que fora realizado 03

(três) orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Ariministração Pública.
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Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais vantajos?

a esta municipalidade, tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias para

Í.irmarem os contratos administrativos.

Compulsando detidamente a presente minuta contratual, se vê que a mesma se

encontra em perfeita conformidade 55 da Lei no 8.666193, prevendo todas as

cláusulas
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